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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUT ÀRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
18 CÂMARA
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REsbLUÇÃO N° ~<?tS 12012
O,=,~~SESSÃO ORDINÁRIA DE ~5 1 09 12012
PRO~ESSO DE RECURSO N° 1/2733/2008
AU1)O DE INFRAÇ,ÃO: 1/200800704 A

REqORRENTE: CEUILA DE JULGAMENTO DE la INST ANCIA
REOORRIDO: CEARA DIESEL SIA
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MOACENY FÉLIX RODRIGUES
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EMENTA.
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO - DECISÃO DE 18 INSTÂNCIA
MANTIDA - NULIDADE DA AÇÃO FISCAL - REINÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO - ATO DESIGNATÓRIO ASSINADO POR
AUTORIDADE INCOMPETENTE - INOBSERVÂNCIA AO ART.
r,~r,DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 06/2005 - PRECEDENTES
DO CRT - NULIDADE FUNDADA NO ART. 53, ~r,INCISO 11
DO DECRETO 25.468/99.
1. Conforme art. 1°, S2°, da IN 06/2005: "Esgotado o prazo previsto no in-
ciso 11do art. 1°, sem que o sujeito passivo seja cie.ntificado da conclusão dos
trabalhos, a ação fiscal poderá ser reiniciada, mediante solicitação circunstan-
ciada do agente fiscal, aprovada pelo Orientador da Célula de Execução, por
designação de um dos coordenadores da Catri, podendo, neste caso, a auto-
ridade designante incluir outro agente ou substituir o originariamente designa-
do."
2. No presente caso, a Ordem de Serviço n°. 2008.00487 foi assinada
por autoridade incompetente, ensejando a nulidade da ação fiscal, com
fulcro no art. 53, S2°, inciso lI, do Decreto 25.468/99. '
3. Recurso de Ofício conhecido e não provid~
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Processo 1/273312008
Auto de InFação n° 1/200800704

REL4-TÓRIO
,
I
I

Cuida-se de RECURSO DE OFÍCIO decorrente de julgamento de la Instância, onde a
J

Julga~Ol'a Singular, ao apreciar Impugnação ao Auto de Infração n° 200800704-6, deliberou

pelahulidade da ação fiscal, tendo em vista a inobservância ao art. ia, g2°, da Instrução

Norn~ativa n°. 06/2005, quando do reinício de fiscalização pela Ordem de Serviço nO,

2008100487.

I
iO reterido Auto de Infração, lavrado contra a empresa CEARÁ ~lESEL SIA, apresentou o

seguinte Relato: AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL -
I _

OM],SSAO DE ENTRADAS. O CONTRIBUINTE PROMOVEU ENTRADAS MERCADORIAS
i '

(REGIME: NORMAL) SEM DOCUMENTO FISCAL, DENTRO PERIODO AUDITADO,

LEJ1ANTADO POR MEIO DO CONFRONTO DIÁRIO, CARACTERIZANDO-SE, COM ISSO,

OJvffSSÃO DE COMPRAS DENTRO DO PERIODo' NO PERÍODO DE 01/OJ/2005 A
I .

31/12/2005,NOMONTANTE=R$ 32.596.206,86. VIDE INFORMA COES COMPLEMENTARES
;

EM:ANEXo.
I

POlisua vez, o Auditor Fiscal apontou como violado o art. 139 do Decreto n°. 24.569/97, com a
I

peqalidade estatuída no art. 123, inciso 111, alínea "a" da Lei n°. 12.670/96.
;
.i

I

I

Às: fls. 161/187, a empresa Autuada ofertou impugnação com os respectivos argumentos de

defesa.

Àd fls. 226/229, a Julgadora de 1a Instância deliberou pela nulidade da ação fiscal, tendo em
,

vista que a Ordem de Serviço nO.2008.00487, anexa às fls. 21 dos autos, expedida para dar
I
I

co;ntinuidade à referida ação fiscal, não teria sido assinada por um dos, coordenadores da
i

C)\TRI, mas pelo Supervisor do Núcleo Setorial de Produtos Autolnotivos, em afronta ao art.
,

10:, g20, da Instrução Nonnativa nO. 06/2005 e em consonância com os precedentes deste
I

Cpnselho de Recursos Tributários.
J
!

Rlemetidos os autos ao Conselho de Recursos Tributários deste Contencioso Administrativo, a

dbuta Consultora Trigutária proferiu o parecer de fls. 235/239, opinando pelo conhecimento do

~ecurso de Ofício, para lhe negar provimento, confirmando a decisão proferida na Instânci'.M
.1 ,I'
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Singulir, cuja manifestação foi adotada pela Procuradoria do Estado do Ceará às fls. 240~At IPI
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Auto de /nji'açàO na //200800704

VOTO\DO RELATOR
I

Analisa!ndo O feito, entendo que a decisão de la Instância deve ser mantida, em virtude da
I '

nulidade detectada na ação fiscal, conforme entendimento que já se encontra sedimentado noI . .

âmbito Seste Conselho de Recursos Tributários.
j

I

i
r

VislulTIQra-se dos autos que, diante dos argumentos de defesa da Autuada, o processo foi

encamidhado à Célula de Perícias e Diligências, cuja Orientadora expediu despacho, às fls. 222,
I 'indaganâo sobre a necessidade de realização de perícia, em virtude de eventual nulidade da ação
I

fiscal. \
!
\
I

Efetivamente, a ação fiscal que resultou na lavratura do Auto de Infração nO. 200800704 foi
I

iniciada :pelo ato designatório nO. 2007.28154. Contudo, em virtude da não conclusão dos,
procediclentos fiscalizatórios iniciados pelo referido ato, foi expedido o ato designatório nO.

I
2008.00487, com o objetivo de reiniciar a fiscalização, conforme autoriza o art. 88, S2°, da Lei

nO.12.670/96, in verbis:
\,

Art. 88 - As ações fiscais começarão com a lavratura do Termo de
Início de Fiscalização, do qual constará a identificação:
( ...)
S2° - Esgotado o prazo previsto no SI ° deste artigo, sem que o
sujeito passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos,
poderá ser emitido novo ato designatório para continuidade da
ação fiscal.

Entretantq, a referida Ordem de Serviço, que designou o reinício da fisc~lização, foi expedida

em descOl~formidade com o que dispõe o art. 1°, 92° da Instrução Normativa n°. 06/2005, mais
j

especifica!J1ente no tocante à competência para a confecção do ato. Vejamos:
i
I

j

i
t

I

Art. 1° - O agente do Fisco terá os prazos a seguir indicados para a
realização da ação fiscal, contados da ciência do sujeito passivo.
(...)
S20 - Esgotado o prazo previsto no incisoli do art. J 0, sem que o
sujeito passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a
ação fiscal poderá ser reiniciada, mediante solicitação circuns-
tanciada do agente fiscal, aprovada pelo Orientador da Célula de
Execução, por designação de um dos coordenadores da Catri,
podendo, neste caso, a autoridade designante incluir outro agente
ou substituir o originariamente des'ignado('
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Autá de Infração nO1/200800704

1

Ocorre \que o ato designatório do reinício de fiscalização não foi assinado por um dos,
coordetiadores da Catri, conforme exige o preceito normativo acima 'transcrito. Pelo que se

observai da Ordem de Serviço n°. 2008.00487, o reinício de fiscalização foi assinado pelo

Supervi~or do Núcleo Setorial de Produtos Automotivos.

( ,

É certo \ que o ato administrativo, para que seja legítimo, deve possuir validade forma.l e

material~ Neste aspecto, a competência é um dos pressupostos de validade do ato administrativo

e sua inJbservância, consequentemente, resulta na nulidade do ato, conforme ocorre no presente

caso. A Aulidade dos atos praticados por autoridade incompetente encontra expressa previsão no
l .

Decreto 125.468/99, especificamente no art. 53, 92°, inciso 11,a seguir transcrito:
l '

Art. 53 - São absolutamente nulos os atos praticados por au-
toridade incompetente ou impedida, ou'com preterição de quais-
quer das garantias processuais constitucionais, devendo a nulida-
de ser declarada de oficio pela autoridade julgadora.
(...)
~r-É considerada autoridade impedida aquela que:
(...)
11- não disponha de autorização para a prática do ato.

i
f

Portanto,\ observando que a Ordem de Serviço que determinou o reinício da fiscalização sob
I

análise f~i expedida por autoridade que não detinha competência para fazê-lo, a presente ação

fiscal de~e ser declarada nula, conforme decisão de 1a Instância e Parecer da Consultoria
I

Tributária, ratificada pela Procuradoria Geral do Estado do Ceará.
t

• I,Fmalmen~e, o posicionamento ora adotado se encontra amoldado com as Resoluções nO.
,

270/20101e 224/2011, deste Conselho de Recursos Tributários, ambas citadas nos autos.
i

I
i

Deste modo, em confonnidade com o parecer da d. Célula de Consultoria Tributária, conheço o
I

presente :Recurso de Oficio, negando-lhe provimento, confirmando a decisão proferida na

Instância~ingular, determinando, na oportunidade a extinção do feito, com a nulidade daaçã~?

fiscal. i

É como v<bto.
f
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Vjstos~ Relatados e Discutid~s os presentes autos, e~ que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTANCIA e recorrido CEARA DIESEL S/A.

,/
j

DECISÃO
I

Processo 1/2733/2008
Auto de ln,!i-ação n° 1/200800704

A 1a qàmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de
votos, Iconhecer do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento, para confirmar a decisão
proferi'da em 1a Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer
da C0l1sultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

I
I

SALA! DAS SESSÕES DA ]a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECUrSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos /3 de =~J!e 2012.

-----~anci.de Sousa
: l " ':2. ") P NTE .-

(
-Ie"-;Zajldr;-en e~ ,

. ...._-Ç(j)NSELHE~ousa .

C /~ .~~/iÇ~:~1~~~~1Íveira~~~-K-
<rO~SE EIR

I

".!

6


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006

